
 
 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

DECRETO Nº 8.716/2025 
 

Recepciona no Âmbito do Município de Lavras 
Do Sul, Para Fins de Classificação das 
Atividades de Baixo Risco, Dispensadas de 
Licenciamento, a Lei Estadual nº 15.431/2019 
e a Resolução do Subcomitê Estadual da 
Redesim nº 04/2023.  

 

 O Prefeito do Município de Lavras do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

  CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 15.431, de 27 de dezembro de 
2019, que “Institui a Declaração Estadual de Direitos de Liberdade Econômica, 
estabelece normas para atos de liberação de atividade econômica e a análise de 
impacto regulatório e dá outras providências”, 

  CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Subcomitê Estadual 
da REDESIM – nº 04, de 15 de março de 2023, 

  CONSIDERANDO que as atividades de baixo risco dispostas no 
Anexo Único da Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 04/2023 
refletem de maneira mais adequada a realidade dos Municípios do Estado do 
Rio Grande do Sul, 

   DECRETA: 

  Art. 1º Ficam recepcionadas, no âmbito do Município de Lavras do 
Sul, para fins de classificação de atividades de baixo risco, dispensadas de 
licenciamento, a íntegra do disposto na Lei Estadual nº 15.431, de 27 de 
dezembro de 2019 e na Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 04, 
de 15 de março de 2023. 

  Art. 2º As atividades consideradas de baixo risco são as que 
constam no Anexo Único da Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 
04, de 15 de março de 2023, que faz parte integrante deste Decreto Municipal. 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Lavras do Sul, 22 de julho de 2025. 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Renan Leal Delabary 
Prefeito 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
Daniele Moreira 
Secretária de Administração 
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